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1. O Conselho Europeu dá à União os impulsos necessários ao seu desenvolvimento e define as suas

orientações e prioridades políticas gerais.

2. O Conselho Europeu é composto pelos Chefes de Estado ou de Governo dos Estados-Membros,

bem como pelo (4 palavras suprimidas) Presidente da Comissão. São assistidos pelos Ministros

dos Negócios Estrangeiros dos Estados membros e pelo Representante Europeu para as

Relações Externas.

3. O Conselho Europeu reúne-se ordinariamente uma vez por trimestre, e extraordinariamente

sempre que for considerado oportuno, por convocação e sob a presidência do Chefe de Estado

ou de Governo do país que exercer a presidência do Conselho.

4. (novo) No Conselho Europeu, o Presidente da Comissão não participa na votação, quando

adoptada por maioria qualificada.

5. (novo) Salvo disposição em contrário prevista no presente Tratado, o Conselho Europeu

pronuncia-se por unanimidade.

Explication éventuelle :
Recusa-se a figura autónoma do Presidente do Conselho Europeu, no sentido previsto no artigo

seguinte. Obviamente que alguém tem que presidir a cada Conselho Europeu: será o Chefe de

Estado ou de Governo do Estado membro que ocupar nesse momento a Presidência do Conselho,

como hoje sucede.

O n.º 1 corresponde ao primeiro parágrafo do artigo 4.º UE (apenas foi acrescentada pelo

Praesidium a definição por este das “prioridades” políticas).

O n.º 2 proposto elimina a figura do Presidente do Conselho Europeu (v. anotação ao artigo

seguinte). É ainda eliminada a referência ao Ministro dos Negócios Estrangeiros. Actualmente, o



artigo 4.º prevê que assistam os Ministros dos Negócios Estrangeiros dos Estados membros – é útil

que assim possa continuar a ser. Mas o Ministro que é referido na proposta do Praesidium não é

este, mas o da União, que o Grupo VII no seu Relatório chamava o “Representante Europeu para

as Relações Externas”.

O n.º 3 trata do regime de reunião e convocação.

O n.º 4 retoma o essencial da proposta do Praesidium constante do n.º 2 do artigo 17.º-B, que só

aqui faz sentido, atenta a sistemática e a organização institucional da União.


